
35 das orientações sobre o cálculo das coimas. A recorrente 
considera que a Comissão fixou a coima a um nível que preju
dicará irremediavelmente a sua viabilidade económica e causará 
a perda de valor de todos os seus activos. Ademais, a recorrente 
alega que a Comissão cometeu um erro de apreciação quando 
considerou que não havia um contexto social ou económico 
específico a considerar no caso da recorrente. 

( 1 ) Comunicação da Comissão relativa à imunidade em matéria de coi
mas e à redução do seu montante nos processos relativos a cartéis 
(JO C 298, p. 17). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 1/2003 do Conselho, de 16 de Dezembro de 
2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas 
nos artigos 81. o e 82. o do Tratado (JO 2003 L 1, p. 1). 

( 3 ) Orientações para o cálculo das coimas aplicadas por força do n. o 2, 
alínea a), do artigo 23. o do Regulamento (CE) n. o 1/2003 (JO 2006 
C 210, p. 2). 

Recurso interposto em 13 de Outubro de 2009 — 
Terezakis v Comissão 

(Processo T-411/09) 

(2009/C 312/57) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Ioannis Terezakis (representante: B. Lombart, 
advogado) 

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias 

Pedidos do recorrente 

— anular a decisão da Comissão, adoptada sob a forma de 
carta, datada de 3 de Agosto de 2009, recebida pelo recor
rente em 10 de Agosto de 2009, que lhe recusa o acesso a 
determinadas partes bem como aos anexos de certas cartas 
trocadas entre o Organismo Europeu de Luta Antifraude 
(OLAF) e o Ministério das Finanças helénico relativamente 
a eventuais irregularidades fiscais relacionadas com a cons
trução do aeroporto de Spata, em Atenas, Grécia. 

— condenar Comissão das Comunidades Europeias na totali
dade das despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O recorrente pede a anulação da decisão da Comissão de 3 de 
Agosto de 2009, que lhe foi notificada em 10 de Agosto de 
2009, que recusa dar-lhe acesso a determinadas partes, e aos 
anexos, de certas cartas trocadas entre o Organismo Europeu de 
Luta Antifraude (OLAF) e o Ministério das Finanças helénico 
relativamente a eventuais irregularidades fiscais relacionadas 
com a construção do aeroporto internacional de Atenas, em 
Spata, Grécia, com base nos seguintes fundamentos. 

O recorrente alega, em primeiro lugar, que a decisão recorrida 
está viciada de um erro manifesto de direito e de um erro de 

apreciação dos factos na medida em que a Comissão interpretou 
e aplicou erradamente o artigo 4. o , n. o 2, primeiro travessão, do 
Regulamento (CE) n. o 1049/2001 ( 1 ) do Parlamento Europeu e 
do Conselho, relativo ao acesso do público aos documentos do 
Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão. O recorrente 
sustenta que, para recusar divulgar determinadas partes dos 
documentos em questão, a Comissão se limitou a invocar, de 
forma abstracta, a excepção ao direito de acesso ao público 
ligada à necessidade de proteger segredos comerciais, sem for
necer os motivos precisos relativos ao risco que tal divulgação 
possa efectivamente violar a protecção dos interesses comerciais 
das empresas em causa. 

O recorrente sustenta ainda que a Comissão infringiu o artigo 
1. o do referido regulamento e o princípio do acesso mais amplo 
possível aos documentos da Comissão, tal como enunciado no 
artigo 1. o , alínea a), desse diploma, bem como pela jurisprudên
cia dos tribunais comunitários. 

Além disso, o recorrente alega que a Comissão cometeu um 
erro manifesto de direito ao não indicar os fundamentos em 
que baseou a sua decisão. Segundo o recorrente, a Comissão 
violou o dever de fundamentar consagrado pelo artigo 253. o CE 
ao fazer uma simples referência à excepção prevista no artigo 
4. o , n. o 2, primeiro travessão, do Regulamento n. o 1049/2001 
para recusar o acesso solicitado. 

Por último, o recorrente considera que a Comissão se enganou 
quando deduziu que os anexos e as cartas, cujo acesso o recor
rente tinha pedido, já estavam em posse dele, ao partir da 
interpretação, errada, segundo a qual os documentos solicitados 
eram idênticos aos que o recorrente já possuía. Consequente
mente, o recorrente sustenta que a decisão recorrida está viciada 
de um erro manifesto de direito na medida em que a Comissão 
não aplicou as disposições do Regulamento n. o 1049/2001, 
nomeadamente o seu artigo 4. o 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público 
aos documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comis
são (JO L 145, p. 43). 

Recurso interposto em 14 de Outubro de 2009 — 
CEA/Comissão 

(Processo T-412/09) 

(2009/C 312/58) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Comissariado para a Energia Atómica (CEA) (Paris, 
França) (representantes: J. García-Gallardo Gil-Fournier, M. Arias 
Díaz e C. Humpe, advogados) 

Recorrido: Comissão das Comunidades Europeias
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Pedidos do recorrente 

— acusar a recepção da petição (petição, procuração, e cópias e 
documentos) e declará-la admissível; 

— examinar a petição apresentada em nome do CEA pelos seus 
representantes legais; 

— declarar a nulidade, em conformidade com o disposto no 
artigo 230. o CE, da decisão da Comissão — notificada ao 
CEA por carta com data de 29 de Julho de 2009 — que 
recusa equiparar os subsídios de reforma antecipada paga 
pelo CEA a custos indirectos elegíveis e conceder ao CEA 
um certificado de metodologia contabilística; 

— a título subsidiário, de harmonia com o disposto no artigo 
238. o CE, declarar i) que os SRA são um custo elegível em 
aplicação das regras do 7. o PQID, e ii) declarar que a Co
munidade Europeia não respeita os seus compromissos con
tratuais para com o CEA no quadro do 7. o PQID; 

— condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A título principal, o recurso baseado no artigo 230. o CE visa 
obter a anulação da decisão definitiva da Comissão, notificada 
ao Comissariado para a Energia Atómica (CEA) em 29 de Julho 
de 2009, que recusa equiparar os subsídios de reforma anteci
pada pagos pelo CEA a custos indirectos elegíveis e conceder ao 
CEA um certificado de metodologia contabilística a fim de po
der declarar os seus custos indirectos com o pessoal com vista a 
obter o reembolso das despesas efectuadas na realização dos 
projectos co-financiados no quadro do 7. o Programa-Quadro 
de Investigação e Desenvolvimento. 

O CEA considera que a decisão da Comissão, segundo a qual os 
subsídios de reforma antecipada não constituem custos indirec
tos elegíveis assenta em erros de direito e erros manifestos de 
apreciação dos factos e que a Comissão ignorou os princípios 
da boa administração, da segurança jurídica, da proporcionali
dade e da confiança legítima. 

A título subsidiário, o recurso visa, de harmonia com o disposto 
no artigo 238. o CE, fazer declarar que a Comissão não respeita 
os seus compromissos contratuais, para com o CEA, ao recusar 
equiparar os subsídios de reforma antecipada pagos pelo CEA a 
custos elegíveis e, portanto, reembolsá-los. 

Recurso interposto em 14 de Outubro de 2009 — 
Henkel/IHMI — JLO Holding (LIVE) 

(Processo T-414/09) 

(2009/C 312/59) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: Henkel AG & Co. KGaA (Dusseldórfia, Alemanha) 
(Representante: C. Milbradt, advogada) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: JLO Holding 
Company LLC (Santa Monica, Estados Unidos da América) 

Pedidos da recorrente 

— Anulação da decisão da Primeira Câmara de Recurso do 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos) de 30 de Julho de 2009 (recurso n. o 
609/2008-1), na parte em que declarou extinta a marca 
comunitária n. o 984 245 («LIVE») para os produtos sabões, 
perfumaria e produtos de higiene corporal e beleza; 

— Condenação do recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária registada objecto do pedido de nulidade: marca 
nominativa «LIVE» para produto da classe 3 (marca nominativa 
n. o 984 245) 

Titular da marca comunitária: a recorrente 

Parte que pede a nulidade da marca comunitária: JLO Holding 
Company LLC 

Decisão da Divisão de Anulação: declarada a extinção parcial da 
marca comunitária 

Decisão da Câmara de Recurso: anulação parcial da decisão da 
Divisão de Anulação e declaração da extinção parcial da marca 
comunitária 

Fundamentos invocados: violação do artigo 51. o , n. o 1, alínea a), 
conjugado com o artigo 51. o , n. o 2, do Regulamento 
n. o 207/2009 ( 1 ), porquanto foi provado, também para os 
produtos sabões, perfumaria e produtos de higiene corporal e 
beleza, que a marca em causa no procedimento foi objecto de 
uma utilização que justifica a conservação dos direitos que lhe 
são atinentes. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78, p. 1).
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